
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ; 01.613.339/0001-26

CONTRATO N°. 071/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIROPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTl<ATAN'l'I£

Prefeitura municipal
CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDIÍREÇO i ClDAnE/ur
R. ANTONIO MOREIRA PINTO 1VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

GERSON ANTUNINO SARMENTO
CPF

043.501.024-77
RG/ ORGAO EXPEDIDOR Carteira de habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

AGRIPINO FERNANDES DAS CH.-\GAS
BAIRRO

CI-KTRO
Cidade/uf

VII-:iRÓP()LlS/PB

CJ.AlISUI.A l'RiMI-;iRA
OBJETO

Prestação de sen^iços com seu veículo Moto, conduzindo oSecretário de Obras para a zona rural do município.

Cn.AUSUI.A SI-CUNDA
Prazo do contrato

( )12(DOZE)MÉS(ES)
( )QU1N'/.1CNAI,

( ) IIOKA/MAQUINA

( X ) tarerA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$
4ü0,0D(Quatrocentos reais)

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 400,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

UBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Cl.AUSUl.A 'I'1':RCI-;IRA - Sào obrig-Açõcs doCONTRATADO (A)
(i) cxccmar os st-n-iços dcscritos na Cláusula Pnmcira deste Contraio, sob adireta eexclusiva fiscalização da .Secretaria Municipal de Administração eFinanças;
(II) cumprir ocronoyrama de atividades e horário estabelecido pela Secretaria, sob pena de rescisão contratual.
(III) -acatar as instruções da I-iscalização decorrentes do amtrole de (.[ualidade e de e.vecuçào dos seniços, devendo prestar, a esta, todas as informações c
esclarecimentos solicitados.

Í.I.AUSUI.A {.)UARiA - As despesas decorrentes Jo presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual de 2l)()D da CONTRATANTU! oriundas das
receitas de l''l'M/ICi\iS.

C.l.AUSUl.A (QUINTA -Opresente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da I.ei 8.666/9.3, com as devidas justificativas.

CLAUSUJ.A Sl.'-X'l A-Obrigam-se aCONTOAIAN II-; eoCON IK.A lAlX) arespeitarem iniegralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SI-:'I"IMA - \- de inteira responsabilidade do(a) (;t)NTRATAlX){A) oÔnus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdendárias ou
seciimanas, assim como as custas cdemais encargos decorrentes da prestação dos serviços de que trata opresente Contrato, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidos contra terceiros estando o veículo objeto dopresuntc contraio aseniço da(X>NTR;VrANTl-;.

Cl.AUSUl.A 011AVA- Opresente CONTRAJX) poderá ser rescindido amigavelmente ou pela CONTRA'i'AN'i-|-;, independentemente do pagamento de qualquer
indenização, sc oCON 1RAI ADO(A) nào cumprir us obrigaçòcs ucjui nvcnçadas

CLÁUSULA NONA -Opresente (.ontrato rege-se pela 1a;í n" «.C)6í'), de 21.(l6.y.'5 epela Ixgislação pertinente ao presente instrumento contratual.
Cl.AUSUl.A D1-.(.IMA -Para dmmir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito oForo da Comarca de Sousa - listada da Paraíba.

•- por estarem justos econtratados, firmam opresente instrumento em 02 (duas) vias, dc igual teor cforma, para um só efeito, que vão devidamente assinados pelo
Irelato Municipal deViuirópolis, pelo Secretário Municipal de Administração ePlanejamento, pelo o (a) CONTILATADO (A).

VicirópoHs, Estado da Paraíba, 13 de Abril de 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Constitucional

Oy^íto nl ho
GERSON ANTUNINO SARMENTO

CONTR.\T.\DO (A)

c\
FRANCISCA MAGNA DE

Sccretária de Administr

olweíra :
ração c Iclai^ejs

DUARTE

ejamento


